
República de Angola
Ministério da Energia e Águas

DIRECÇAÕ NACIONAL DE ELECTRIFICAÇÃO

ANÚNCIO DE CONCURSO PÚBLICO



Nos termos do Despacho Presidencial n.º 82/10, publicado em Diário da República n.º 220 1ª
Série de 22 de Novembro de 2010, torna-se público que está aberto o CONCURSO PÚBLICO
PARA CONSTRUÇÃO DE 8 (Oito) PEQUENOS APROVEITAMENTOS HIDROELÉCTRICOS E
SISTEMAS ASSOCIADOS na modalidade BOT.

1. Objecto do Concurso:

Construção de 8 Pequenos Aproveitamentos Hidroeléctricos.

1.1 Tipo de contrato: Contrato misto de concessão de obra pública e serviços públicos.
Investimento na modalidade BOT – “Construção, Operação e Transferência”.

1.2 Locais das Concessões:

•Província de Zaire, Município M'Banza Congo, Comuna Cuima, PAH M'bridge;
•Província do Huambo, Município Huambo, PAH do Cuando;
•Província do Bié, Município Kuito, PAH Kuito2;
•Província do Bié, Município Andulo, PAH Andulo;
•Província do Bié, Município Cuemba, PAH Cuemba;
•Província do Bié, Município N'harea, PAH N'harea;
•Província do Kuando Kubango, Município Menongue, PAH Quedas do Liapeca;
•Província da Lunda - Sul, Município Dala, PAH Chiumbe – Dala;

Melhor identificação nos anexos ao Programa de Concurso.



2. Etapas do Concurso:

O Concurso em referência será realizado em duas fases:

2.1 Fase I “PRÉ-QUALIFICAÇÃO”:

Os termos e condições de participação no Concurso, constam do documento “PCCEPAHIC –
Programa de Concurso para Concessão e Exploração de Pequenos Aproveitamentos
Hidroeléctricos e Instruções para os Concorrentes” que pode ser adquirido pelo preço de Akz
3.000,00, no endereço abaixo indicado.
O prazo de apresentação da documentação para a Pré-qualificação é de (trinta dias) 30 dias
úteis a partir da data de publicação do presente Anúncio.

2.2 Fase II “QUALIFICAÇÃO”:

Os Concorrentes qualificados na fase I, deverão adquirir no prazo mencionado no documento
“PCCEPAHIC – Programa de Concurso para Concessão e Exploração de Pequenos
Aproveitamentos Hidroeléctricos e Instruções para os Concorrentes”, toda a documentação para
o concurso, visando a elaboração das suas propostas.



3. Validade das Propostas:

O período de validade das propostas não deverá ser inferior a 90 dias a contar da data limite
da sua apresentação.

4. Entidade Concedente/Adjudicante:

4.1 Designação: O Estado Angolano representado pelo Ministério da Energia e Águas.

4.2 Serviço/Pessoa de contacto: Direcção Nacional de Electrificação – Eng.º Serafim da Silveira –
Director

4.3 Endereço: Rua Cônego Manuel das Neves, n.º 234

Código Postal: 2229
Localidade: Luanda
País: Angola
Fax: 222 43 01 07

MINISTÉRIO DA ENERGIA E ÁGUAS, EM LUANDA, AOS 31 DE AGOSTO DE 2011

Direcção Nacional de Electrificação 

Serafim Dias Henriques da Silveira


